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eSOCIALA 
 

eSOCIAL - A OBRIGATORIEDADE DOS EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA NO 

TRABALHO (SST) JÁ É UMA REALIDADE 

As empresas do Grupo 1 - com faturamento acima de R$78 milhões, passaram a transmitir os eventos 

de SST para o eSocial em 13 de outubro de 2021. Para as demais empresas – Grupo 2 - com faturamento 

inferior a R$78 milhões, exceto as optantes pelo SIMPLES, a  obrigação passará a vigorar a partir do 

dia 10 de janeiro de 2022.  

 

Nesse grupo de eventos, enquadram-se o S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho, S-2220 - 

Monitoramento da Saúde do Trabalhador e S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes 

Nocivos. As informações serão utilizadas para substituir a CAT (Comuni cação de Acidente do Trabalho) 

e o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).  

 

O evento S-2240 – Comunicado de Acidente de Trabalho -  exige carga inicial com a descrição das 

informações na data de início de sua obrigatoriedade. Assim, deve ser enviado um S-2240 para cada 

trabalhador com vínculo ativo, tendo como data de início da condição na data do início da obrigação, 

ou seja, Grupo 1:13 de outubro de 2021, e Grupo 2: 10.01.2022.  

 

Os eventos S-2210 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador e S-2220 – Condições Ambientais do 

Trabalho - Agentes Nocivos -  não demandam carga inicial, registrando as informações que ocorrem a 

partir do início da obrigatoriedade dos eventos de SST no eSocial para a empresa. Assim, caso um 

trabalhador de uma empresa do Grupo 2 sofra um acidente no dia após o dia 03.01.2022, a CAT deverá 

ser emitida enviando um evento S-2210. Da mesma forma, caso haja um Atestado de Saúde Ocupacional 

(ASO) emitido a partir do dia 10 de janeiro de 2022, será necessário enviar algumas informações desse 

documento por meio do evento S-2220. 

 

 

  PRAZOS DE ENVIO / CARGA INICIALL  
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Tais informações têm por objetivo substituir a atual forma de emissão da Comunicação de Acidente de 

Trabalho (CAT) e do Perfil Prof issiográfico Previdenciário (PPP). O eSocial será o canal de emissão da 

CAT para os empregadores/contribuintes obrigados, sendo que os demais legitimados à emissão da 

CAT continuarão fazendo a comunicação utilizando o atual sistema, denominado CATWeb, não sendo 

mais possível o protocolo do formulário em meio físico nas agências da Previdência Social.  

 

Importante destacar que em relação ao PPP, regra geral, a substituição do documento físico pelo 

eletrônico ocorrerá assim que iniciada a obrigatoriedade dos eventos de SST para todos os grupos de 

empresas. Ou seja, para o Grupo 1, embora estejam obrigadas ao envio das informações de SST desde 

13 de outubro de 2021, a substituição do PPP em meio físico pelo eletrônico somente ocorrerá em 03 de 

janeiro de 2022, conforme dispõe a Portaria MTP nº. 313, de 2021, ou seja, haverá período em que embora 

a informação seja encaminhada ao eSocial, o PPP ainda deverá ser emitido em meio físico, sendo que o 

PPP eletrônico somente registrará as informações de exposição do segurado a partir de 03/01/2022.  

 

Por outro lado, alguns dados de SST que originalmente fariam parte do eSocial  foram excluídos do 

programa. Vejamos:  

 

 

 
  

Fonte:  SESI MG  

 
 

Finalmente, conheça as principais multas do eSocial:  

Lembrando, o e-Social/SST entra em vigor para todas as empresas em 2022, não se esqueça que 

seu departamento recursos humanos (ou a sua contabi l idade) vai prestar estas informações para 

gerar a folha de pagamento, independente do grau de r isco de sua empresa, aconselhamos a  

observação das dinâmicas de SST, pois é preciso assegurar que sua empresa evite transtornos e 

apl icação de multas que, com certeza virão, pois ainda há regulamentações municipais e estaduais 

vigentes no sent ido do ambiente saudável para o trabalhador.  

 

1. CAT –  O NÃO ENVIO NO PRAZO 

O prazo legal é até o 1º dia út il seguinte ao acidente, pelo Evento S -2210. O não envio da CAT acarreta 

multa que varia entre os limites mínimo (R$ 1.100,00) e máximo (R$6.433,57) dos salários de 

contr ibuição, dobrando em casos de reincidência.  

 

2. FALTA DE INFORMAÇÕES DE ADMISSÃO    

As admissões de novos funcionários devem ser incluídas no s istema até 1 dia antes do funcionário 

começar a trabalhar na empresa.     

 

Caso isso não seja cumprido, o valor das multas do eSocial aplic adas podem chegar a R$ 3 mil. 
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3. FALTA DE COMUNICAÇÃO DE FÉRIAS  

Sempre que um funcionário entra em férias na empresa, é preciso que seja enviada uma comunicação 

na plataforma, para evitar as multas do eSocial.     

 

A não comunicação das férias dos colaboradores poderá resultar em uma multa de R$ 170 para a empresa. 

 

4. FALTA DE COMUNICAÇÃO SOBRE ALTERAÇÕES DE CONTRATOS E CADASTROS  

As empresas também têm a responsabi l idade de informar ao eSocia l todas as alterações nos 

contratos de t rabalho e dados de seus  colaboradores.  

 

Se um funcionário mudar de função na empresa, isso deve ser registrado. Af inal,  no novo cargo, os 

r iscos aos quais o t rabalhador está exposto podem ser diferentes.  

  

Quando as alterações de contratos e cadastros não forem efetuadas, as multas a serem pagas 

podem chegar a R$ 600 por empregado não registrado de forma devida. 

 

5. TRABALHADORES SEM REGISTRO  

As empresas não podem contratar funcionários sem que eles tenham registro em suas Carteiras de 

Trabalho (CTPS) e ter isso registrado no eSocial. 

 

Se isso acontecer, a multa a ser aplicada pode ser de até R$ 800 por colaborador. Em caso de 

reincidência, o valor aumenta para até R$ 6 mil. 

 

6. FALTA DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO  

Sempre que ocorrer um acidente de trabalho na empresa, é necessário transmit ir uma Comunicação 

de Acidente de Trabalho (CAT) . Isso precisa ser feito até mesmo em situações nas quais o colaborador 

não precisa se ausentar do trabalho.  

 

O prazo para envio da CAT é até o primeiro dia út i l após a ocorrência do acidente. Porém, caso ocorra 

o falecimento do colaborador, a comunicação deve ser feita de forma imediata.  

 

As multas do eSocial SST pela falta de envio da CAT variam entre o l imite mínimo e máximo do salário 

de contr ibuição. Se houver reincidência, o valor é dobrado.  

 

7. FALTA DE COMUNICAÇÃO DO ASO  

As empresas devem, periodicamente, enviar ao eSocial um Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos 

t rabalhadores.  

 

O ASO é o resultado de vár ios exames que os colaboradores devem fazer antes de inic iar  as suas 

at iv idades na empresa, bem como em demais momentos da vida laboral,  como no retorno ao 

t rabalho e mudanças de funções.  

 

Os exames de ASO também precisam ser feitos periodicamente e no momento em que o colaborador sai 

da empresa, independentemente da demissão ter partido da vontade do funcionário ou do empregador. 

 

As empresas que não enviarem os comunicados de ASO poderão ser multados com um valor que 

var ia entre R$ 402,53 e R$ 4.025,33.  

 

8. FALTA DE INFORMAÇÃO DOS RISCOS DO TRABALHO  

Também é obrigatório que as empresas tenham um Perfil Prof issiográfico Previdenciário (PPP),  um 

documento que serve para os colaboradores consultarem quais são os r iscos da sua função.  

 

No PPP devem ser registradas as informações sobre os agentes aos quais os trabalhadores ficarão 

expostos, como físicos, biológicos e químicos. 

 

Também é importante que as empresas disponibilizem equipamentos de proteção individual (EPIs) aos 

colaboradores. 
 

A falta dessas informações pode resultar na aplicação de multas, por conta da não aplicação das regras 

de segurança e medicina do trabalho. 
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9. NÃO INFORMAÇÃO DOS AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS DOS COLABORADORES  

Durante a vida laboral, os trabalhadores podem ter que se afastar das suas funções por diferentes motivos .  

 

É possíve l  que os colaboradores t i rem l icenças para t ratar  problemas de saúde ou saiam de 

l icença-maternidade ou l icença -patern idade,  por  exemplo.  

 

Em casos como esses, caso os afastamentos temporários não sejam devidamente comunicados, podem 

ser aplicadas multas aos trabalhadores. O valor, nesse caso, é estipulado pelos fiscais trabalhistas.  

 

10. NÃO REALIZAÇÃO DO MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR  

Se uma empresa descumprir as normas da Medicina do Trabalho e não elaborar os Programas de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) dos colaboradores, poderá ter que pagar uma 

multa que varia entre R$ 1.436,53 e R$ 4.024,42.  

 

A empresa também é multada quando o colaborador não faz os exames médicos necessários ou os 

real iza fora do prazo. Nesse caso, a mul ta apl icada é entre R$ 1.201,36 e R$ 3.494.50.  

 

Essas são as principais multas do eSocial SST que podem ser apl icadas na sua empresa, caso você 

não cumpra todas as suas obr igações de saúde e segurança do trabalhador.  

 

Para evitar as multas, é muito interessante que você tenha todos os dados de Medicina Ocupacional 

e Segurança do Trabalho em um só local.  É o caso do sof tware SGG, que tem uma interface simples 

e prát ica para ot imizar o f luxo operacional de sua empresa.     
 
 
 

OUTRAS NOVIDADES PARA 2022 
 

  GRO/PGR  

O Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO, título da nova NR-1, nasce como um conceito de 

centralização, planejamento e execução de ações de Saúde e Segurança do Trabalho, utilizando 

todos os recursos e parâmetros instituídos pelas 37 Normas Regulamentadoras. 
 

O Programa de Gerenciamento de Riscos será o resultado impresso do GRO. Ou seja,  todas 

as ações de gerenciamento de r iscos de uma organização, deverão estar central izadas,  

planejadas e demonstrar os respect ivos resultados de medidas de p roteção no novo 

programa. Importante destacar que pela sua abrangência de informações, o PGR irá 

subst i tuir  o atual PPRA da NR-09.  

 

Trechos da nova NR-01 que demonstram esse entendimento:  
  

1.5.3.1. - A organização deve implementar, por estabelecimento, o  gerenciamento de riscos 

ocupacionais  em suas at iv idades.  
 

1.5.3.1.1 - O gerenciamento de r iscos ocupacionais deve constituir um  Programa de 

Gerenciamento de Riscos - PGR. 
 

Nesse sent ido, a atual NR-09 não será mais conhecida como “Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais” (PPRA), e passa a se chamar:   “Avaliação e Controle das Exposições 

Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos”, sendo que restr ingirá seu foco nas 

metodologias de avaliações quantitat ivas e qualitat ivas a serem uti l izadas para  fundamentar 

os pareceres técnicos do novo PGR da NR-1.  
 
 

  DIGITALIZAÇÃO  

Atualmente vivemos uma realidade sem precedentes no campo da tecnologia, programas como 

o E-Social demonstram claramente como será a relação entre empresas e governo na entrega 

de documentações e obrigatoriedades trabalhistas daqui para f rente . 
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A NR-01 Disposições Gerais, prepara o campo organizando a normat ização para o mundo 

digital,  conforme destacamos a seguir:  

1.6.1 - As organizações devem prestar informações de segurança e sa úde no trabalho em 

formato digital ,  conforme modelo aprovado pela STRAB, ouvida a SIT.  

 

1.6.2 - Os documentos prev is tos nas NR podem ser  emit idos e armazenados em meio 

digital  com cert i f icado digi tal  emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasi leira ( ICP-Brasi l ) ,  normatizada por lei  específ ica . 

 

1.6.3 - Os documentos físicos, assinados manualmente, inclusive os anteriores à vigência 

desta NR, podem ser arquivados em meio digital,  pelo período correspondente exigido 

pela legislação própria, mediante processo de digitalização conforme disposto em Lei.  

 

1.6.3.1 - O processo de digitalização deve ser realizado de forma a manter a integridade, a 

autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital,  com o emprego de 

certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

1.6.4 - O empregador deve garant ir  a preservação de todos os documentos nato digitais ou 

digitalizados por meio de procedimentos e tecnologias que permitam verificar,  a qualquer 

tempo, sua validade jurídica em todo território nacional, garantindo permanentemente 

sua autenticidade, integridade, disponibilidade, rastreabilidade, irretratabilidade, 

privacidade e interoperabilidade.  

 

 

  ISENÇÃO DE PGR/PCMSO PARA MEI, ME e EPP  

 

A NR-01 traz uma novidade para empresas  MEI, ME e EPP  graus de r iscos 1 e 2. A part ir  de 

agora f icarão l ivres da elaboração de PGR e PCMSO caso não constatados r iscos 

ocupacionais. Pr imeiramente, vale lembrar que MEI, ME e EPP possuem classif icações por  

faturamento anual, conforme a seguir:  
  

  MEI - (Limite de faturamento anual o valor de R$81 mil);  

 

  ME - (Receita bruta anual inferior ou igual a R$ 360 mil);  

 

  EPP - (Limite de faturamento anual de R$ 4,8 milhões);  

 

O texto normat ivos da NR-01 conf igura as seguintes condições para as empresas:  

 

1.8.1 O Microempreendedor Individual - MEI está dispensado de elaborar o PGR 

 

1.8.1.1 A dispensa da obrigação de elaborar o PGR não alcança a organização contratante do 

MEI,que deverá incluí - lo nas suas ações de prevenção e no seu PGR, quando este atuar em 

suasdependências ou local previamente convencionado em contrato  

 

1.8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, graus de r isco 1 e 2, que no 

levantamento prel iminar de perigos não ident if i carem exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos, em conformidade com a NR9, e declararem as informações 

digitais na forma do subitem 1.6.1, f icam dispensadas da elaboração do PGR.  

 

1.8.6 O MEI, a ME e a EPP, graus de r isco 1 e 2, que  declararem as informações digitais na 

forma do subitem 1.6.1 e não identif icarem exposições ocupacionais a agentes físicos,  

químicos, biológicos e r iscos relacionados a fatores ergonômicos, f icam dispensados de 

elaboração do Programa de Controle Médico de  Saúde Ocupacional - PCMSO. 

 

1.8.6.1 A dispensa do PCMSO não desobriga a empresa da  realização dos exames médicos 

e emissão do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.   
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  FORMALIZAÇÃO DE TERMOS E DEFINIÇÕES  

As NRs possuem diversas documentações as quais devem ser elaboradas obr igator iamente 

no âmbito de cada estabelecimento das empresas.  

 

Antes a NR-01 trazia uma def inição um tanto precár ia para “estabelecimento”.  

 

ANTES:  

I tem 1.6 ant iga NR-01 

 

Para f ins de apl icação das Normas Regulamentadoras –  NR, considera-se:  

d) estabelecimento:  cada uma das unidades da empresa, funcionando em lugares 

diferentes,  tais como: fábr ica,  ref inar ia,  usina,  escr i tór io,  loja,  of ic ina,  depósito,  laboratór io;  

 

AGORA:  

Anexo 1 nova NR-01 

 

Estabelecimento:  local  pr ivado ou públ ico ,  edi f icado ou não,  móvel  ou imóvel ,  próprio 

ou de terceiros ,  onde a empresa ou a organização  exerce suas atividades em caráter 

temporário ou permanente.  

 

O Anexo 1 a inda d ispõe de def in ições essencia is  que não faziam par te da ant iga versão da 

norma.  Destacamos:  

 

Prevenção:  o conjunto das d isposições ou medidas tomadas ou prev is tas em todas as fases 

da at iv idade da organização,  v isando  evitar, eliminar, minimizar ou controlar os r iscos 

ocupacionais.  

 

Perigo ou fator de risco:  fonte com o potencial para causar lesão ou problemas de saúde.  

 

Risco relacionado ao trabalho ou risco ocupacional:  combinação da probabi l idade de 

ocorrência de eventos ou exposições per igosas a agentes nocivos re lac ionados aos 

t rabalhos e da grav idade das lesões e problemas de saúde que podem ser  causados pelo 

evento ou exposição.   

 

 

  HIERARQUIA DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

Ant igamente apenas a NR-09 destacava a impor tânc ia pr ior i tá r ia  das medidas co le t ivas e 

admin is t ra t ivas de proteção,  inst i tu indo o  equ ipamento de proteção ind iv idua l  como ú l t ima 

a l te rnat iva  de medida de cont ro le aos r iscos ocupac iona is ,  agora o novo texto  da NR -01 

regu lamenta  este  pr inc íp io  para  todas as  NRs,  inc lu indo a  e l im inação de r iscos  como uma 

das  medidas pro te t ivas :  

 

1.4.1 Cabe ao empregador:  
 

g) implementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a seguinte 

ordem de pr ior idade:  
 

I .  eliminação dos fatores de r isco;  
 

I I .  minimização e controle dos fatores de r isco, com a adoção de medidas de proteção 

colet iva;  
 

I I I .  minimização e controle dos fatores de r isco, com a adoção de medidas administrat ivas 

ou de organização do trabalho; e  
 

IV. adoção de medidas de proteção individual.    
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  MODALIDADES DE TREINAMENTOS  

A nova NR-01 trouxe uma novidade que promete revolucionar a maneira de treinar e capacitar  

os trabalhadores.  

 

Não é apenas o treinamento em modalidade EAD a grande novidade, mas o reaproveitamento 

e compactação de treinamentos.  

 

Vejamos o texto legal:  
 

1.7.5 Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em  conjunto com outros 

treinamentos da organização ,  observados os conteúdos e a carga horár ia previstos na 

respect iva norma regulamentadora.  
 

1.7.6 É permitido o aproveitamento de conteúdos de treinamentos ministrados na mesma 

organização desde que:  

a) o conteúdo e a carga horária requer idos no novo treinamento estejam compreendidos no 

treinamento anter ior;  

b) o conteúdo do treinamento anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ao estabelecido 

em NR ou há menos de 2 (dois) anos ,  quando não estabelecida esta per iodicidade; e  

c) seja val idado pelo responsável técnico do treinamento.  

 

1.7.7 Os treinamentos real izados pelo trabalhador poderão ser avaliados pela organização 

e convalidados ou complementados.  
 

1.7.7.1 A convalidação ou complementação deve considerar:  

a) as at iv idades desenvolvidas pelo trabalhador na organização anter ior, quando for o caso;  

b) as at iv idades que desempenhará na organização;  

c) o conteúdo e carga horár ia cumpridos;  

d) o conteúdo e carga horár ia exigidos; e  

e) que o últ imo t re inamento tenha s ido real i zado em período infer ior  ao estabelec ido na NR  

ou há menos de 2 (dois) anos ,  nos casos em que não haja prazo estabelecido em NR.  

 

Anexo II  da NR-01 

 

Diretr izes e requisi tos mínimos para ut i l ização da modalidade de ensino a distância e 

semipresencial.  

 

2.1 O empregador que optar  pela real ização das capacitações por meio das 

modalidades de ensino a distância ou semipresencial  poderá desenvolver  toda a 

capaci tação ou cont ratar  empresa ou inst i tu ição especia l izada que a oferte,  devendo em 

ambos os casos observar os requis i tos constantes deste Anexo e da NR -01. 

 

2.1.1 A empresa ou inst i tu ição especial izada que oferte  as capaci tações previstas 

nas NR na modal idade de ens ino a d is tânc ia e semipresenc ia l  deve atender aos 

requisi tos constantes deste Anexo e da NR -01 para que seus cert i f icados sejam 

considerados vál idos.  

 

2.2 O empregador, que optar  pela contratação de serviços de empresa ou instituição 

especializada ,  deve fazer constar na documentação que formaliza a prestação de serviços 

a obrigatoriedade pelo prestador de serviço  do atendimento aos requisitos previstos neste 

Anexo e nos itens rela t ivos à capacitação previstos nas NR.  

 

Fonte: https://www.gov.br/trabalho/pt-br/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-01-atualizada-2020.pdf  
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